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Em resposta ao Oficio nº 2.824/2018-C.M., de
13 de dezembro de 2018, que solicitou a esta Casa a RETIRADA do Projeto de
Lei Complementar nº 97/2018, de autoria desse Executivo Municipal, que
“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO lº, PRORROGA O PRAZO
PREVISTO NO ARTIGO 3ª DA LEI COMPLEMENTARNº 809, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 1998, QUE AUTORIZOU A CESSÃO DE DIREITO
REAL DE USO DE IMÓVEL URBANO A TVT SISTEMA THATHI DE
COMUNICACOES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”, cumprimos o dever
de, com o presente, comunicar a Vossa Excelência que a solicitação foi atendida
na forma regimental.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

IGOR OLIVEIRA
Presidente
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